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PROJETO DE LEINo 3 34. DE 199

Transforma em Estância Hidromineral e Climática Município de

TUIUTI SEDA.

PROC. dead)

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA:

ARTIGO 1o - É transformado em Estância Hidromineral e Climática o Município de

Tuiuti.

ARTIGO 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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pi A Cidade de Tuiuti , uma das mais novas de nosso Estado, vê com

12 sobranceria um futuro promissor.

e Existe um perfeito entrosamento entre a população e os poderes públicos

= constituídos, sempre tendo em mira, que este futuro chegue logo.

E o | O Município se localiza em uma das regiões mais bem dotadas, tanto no que

se refere às belezas naturais, quanto no que se refere à qualidade de suas águas e do seu

clima.

Visando um melhor aproveitamento daquilo que a natureza prodigamente

dotou a cidade, vem sendo dada especial atenção a potencialidade do aproveitamento de

suas águas, já consideradas minerais. |

Como dito acima, Tuiuti tem sede de progresso e a presente propositura E
visa alavancar este progresso, razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares

para a aprovação desta.
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 90o a 94o Sessões Ordinárias (de

23 a 27/06/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/06/97.



Ae enprmmemacara mma marano 6 ceara mam 0a o rss

PAULO KOBAVASE |

vt. 2AR TAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO

ENTRADA EM BIS

assinatur

tds a

SECRETÁRIO DE fOMISSÃO



Riquive-se nos termos do |Art. 177

da IX CRI. Publique-be este

Despacho.


